
Objetivo geral:

Formar enfermeiros especialistas em Enfermagem de Família e Comunidade que compreendam aspectos
éticos, bioéticos e legais oriundos da prática profissional em Saúde e Enfermagem.

Objetivos específicos:

Discutir sobre os conceitos e fundamentação de moral, ética e bioética; 
Identificar os princípios da Bioética;
Discutir os principais dilemas bioéticos da Atenção Básica.
Refletir a partir da Lei do exercício Profissional e do código de ética as situações que emergem da prática
profissional do enfermeiro de família e comunidade. 

Resultados esperados:

Ao término da disciplina o enfermeiro residente deverá conhecer os conceitos fundamentais da bioética e
da ética profissional, tendo base conceitual para desempenhar a prática clínica com segurança.

A avaliação de cada disciplina é composta: pela participação em aula e conhecimento teórico.

A frequência está em consonância com a resolução - CNRMS nº 5, de 7 de novembro de 2014 - orienta a
presença em 85% das aulas.
A avaliação de cada disciplina é composta: pela participação em aula e conhecimento teórico.
Os itens as serem avaliados pela participação em aula, que equivalem 40% da nota da disciplina são:

1-  Interação do residente nas aulas expositivas e dialogadas;
2- Participação do residentes nas metodologias ativas e trabalho em grupo em sala de aula; 
3- Potencial crítico e reflexivo do residente entre teoria e prática clínica da Enfermagem de Família e
Comunidade.

A avaliação do conhecimento teórico, que equivale a 60% da nota da disciplina, será uma
atividade construída a partir dos temas e referencias bibliográficas da disciplina.
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CARGA HORÁRIA 12 HORAS

CONTEÚDO
PROGRAMÁTICO

Conceitos e diferença entre ética e moral;
Conceitos, princípios e fundamentos da Bioética.
Problemas atuais no campo da Bioética;
Ética e Exercício Profissional da Enfermagem.

Aula 1 
Semana Padrão 

16.04.24
Tema: Discussão sobre os conceitos e diferenciação de ética e moral.

Carga Horária: 06 horas
Modalidade: Presencial
Método: Expositiva dialogada

Aula 2 
Semana Padrão  

16.04.24

Tema: Ciclo das Políticas Públicas e Sistemas de Saúde Modelos de
Atenção à Saúde

Carga Horária: 06 horas
Modalidade: Presencial
Método: Expositiva dialogada
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